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CONTRATO DE RATEIO N"Ü,DTÇ IZOZS

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SENADOR pOMpEU, pessoa

jur[dica de Cireito público intemc, inscrita no CNPJIMF sob o no A7.728.421nAA1-82, cafi\

sede na Rua Sisgismundo Rodrígues, í20 - CenÍro, 63.600-000, Senador Pompeu-CE,

por força da Lei Municipal no 1577 Í2O2O de í8 de março de 2020, neste ato representado

por sua Prefeita Municipal, Sra. MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE, doravante

dCNOMiNAdO CONTRATANTE, C, dC OUITO. O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob no 08.873.411t0001-01, com sede a Rua Pedro José de oliveira , 788, Centro,

Milhã - cE, neste ato representado por seu presidente, Sr. LUIZ ALAN PINHEIRo

MAcÊDo, doravante denominado CoNTRATADo, em consonância com as disposiÇões

estatutárias,têmentresijustoeâcertadoocontratodeRateiocujascláUsulassão

descritas a seguir.
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMET{TAçÁO LEGAL

o presente CoNTRATO DE RATEIO e Íegido pero disposto no art. 8o da Lei Federal

11.107, de06 de abíl de 2005' e arts' 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017' de 17

de janeiro de 2007' na 2O28DA21de 28 de maio de 2O21 ' ralifiadora do Protocolo de

lntençÕes do Consorcio' "" 
***" do CONSÔRCIo DÉ DESENVoLVIMENTo DA

REGÁO DO SERTÃO CENTRAL SUL' bem como nos demais normativos pertinentes a
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Consórcio, bem como realizar as açôes previstas para 2A25 no Plano Regionalizado de

Coletas Seletivas Múltiplas detalhadas no cronograma de atividades 2022-2025.

CLÁUSULA TERCEIRÂ * DOS RECURSOS

O CONTRATANTE assegura ter reeursos necessários à cobertura das deçesas do

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo com sua Lei Orçarnentária Anual - LOA

2025.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DÊ RATEIO

ConÍorme os tennos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 0911212024,

relativa à aprovação do Orçamento do Consórcio e a cota-parte de cada Municipio

membro para o ano de 2025, o CONTRATANTE reconhece sua Cota-Parte Anual no

montante estimado de RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para compor o

Orçamento Anual do CONTRATADO, cujo valor será dividido em 12 parcelas iguais de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

PARÁGRAFO PR|MEIRO - REPASSE PAR,A O FUNDO REGIGNAL

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida de contratos de rateio e através da

remuneíaÇáo de serviços prestados pelo consórcio aos entes consorciados ou para

terceiros, e ou transferências de Recursos Federaís e Estaduais, proveniente de

convêníos e emendas parlamentares.

PARÁGR,ÀFO SEGUNDO - DA AUTORZAçÃO AO CONTRATADO PARA

PROMOVER A RETENÇÃO DA COTA-PARTE RELATIVA AO ICMS

Por força deste Contrato de Rateio, em conformidade com a autorizaçáo contida no

Protocolo de lntenções ratificada pela Lei Municipal No. 1577 DA20 de 18 de março de

2020, o CONTRATANTE autoriza a SecÍetaria da Fazenda do Estado do eeará -
SEFAZ/CE, a promover a retenção do valor previsto na Clausula Quarta, dê cada parcela

correspondente aos recursos do ICMS mensal do Município de SENADOR P$PEUe
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proceder à crédito em favor da conta bancária do CONSÓRCIO DE

DESENVOLVIÍ\,IENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL, NA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0754, Operação 006, conta coÍrente 71081-3.

PARÁGRAFO TERCEIRO - OO LIMITE DÉ CRÉDITO DOS RECURSOS DO ICMS

No caso de êventual impossibilidade operâcionaí de retenção, nos termos do parágrafo

anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de até duas parcelas nos meses

subseguentes até que as pârcelas atrasadas sejam quitadas.

PA,RÁGRAFO QUARTO - AUTORTZÂçÃO Oe *ilOVir*ENTAÇÃO BANCÁR|A

O CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a movimentar a conta bancária relativa

aos recursos de ICMS em função da participação do CONTRATANTE, na forma do

Anexo 4.

CLAÚSULA QUINTA- PARTES INTEGRANTES BESTE CONTRATO

lntegram este CONTR.ÊrTO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do

Consórcio em 2025, o Anexo 2 - Orçarnento Anual do Consórcio para 2025, o Anexo 3

- Ata da Assembleia Geral de OglQf2Oz  e o Anexo 4 - Autorização Anual dê

Movimentação Bancária.

cLÁusuLA sExTA - DAS ALTERÂÇÔES e AOTIVOS

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO,

até seu cumprimento total, são inevogáveis, e não seÍão alterados salvo por decisáo da

Assembleia Geral convocada exclusívamente para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO - Rs eveRtuais alterações das Cláusulas mencionadas no caput

serão analisadas pela Assembleia Geral e, se aprcvadas, seÍão objeto de Termo Aditivo

destê Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas.
§§ t
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA vÍGÊNcIA

A vigência deste coNTRATo DE RATEIO se inicia em 10 de janeiro de 2025 e se
estende por todo o exercício financeiro de 2025, em estrita observância à legislação
orçâmentária e Íinanceira do Município de SENADOR pOMpEU.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias e omissões deste coNTRATo DE

RATEIO, as paúes elegem o foro da @Ínarca da sede CONSóRCIO DE

DESENVOLV'MENTO DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL SUL, EStAdO dO CCATá,

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, assinam o

presente CONTRATAO DE RÁTEIO em 03 itrês) vias de igual teor e Íorma, na presença

das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais.

Milhã - cE, Ú) de &*tw de 2025

MARC LÍMA DE OL FREIRE
ipal de SEi{ÂSOR POÊlPEtj

rvr! /))* l. {*eào
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LUIZ ALAN PINHEIRO iil^ACEDO
Presidente do Consóreio de Oesenvolvimento da Regiãc do Sertão Gentral Sul
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Anexo lV - Autorização para débito em contâ corrênte

No uso e atribuições que nê foram outorgadas pela Lei Municipal no 15771202O de 18

de março de 2020 do município de SENADOR POMPÊU, que ratificou o Protocolo de

lntenções de criação do Consórcio de Desenvolvimento da Região Sertão Central Sul,

AUTORIZO a promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal

cabível a este município, apurada ern liquidação de despesa e a proceder sob a forma

de crédito em favor da Conta Conente no 71081-3, agência no 0754 na Caixa Econômica

Federal de titularidade do CODESSUL. No caso de eventual impossibilidade operacional

de retenÉo, nos têrmos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de

até duas parcelas nos rneses subsequentes até que as parcelas atrasadas sejam

quitadas.

Milhã/CE. t0')- de Aõ í)A'A

MA IA LIMA DE OL FREIRE

Prefeita d I$lunicípio de §ENADOR POMPEU
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